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Lei nº 693, de 18 de junho de 2009.

                                                                         
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR EM EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, TEMPORARIAMENTE, POR UM ANO, COM POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO POR IGUAL PERÍODO, UM MÉDICO DA FAMÍLIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 


             Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em excepcional interesse público, mediante a celebração de contrato administrativo por tempo determinado, nos termos do art. 37 da Constituição Federal,  temporariamente por um ano, com possibilidade de prorrogação por igual período, um MÉDICO DA FAMÍLIA, visando atender ao Programa Saúde da Família, que consiste na visitação a famílias, realizar levantamentos de dados cadastrais, atendimento básico, acompanhar a situação nutricional e vacinal da população, encaminhamentos para exames e orientações na área de prevenção e curativa, com vistas a promover a educação continuada junto às famílias, com o objetivo de melhorar a qualidade de vida da população, emitir diagnósticos, participar de atividades de treinamento de pessoal, administrativas, participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, entre outras atividades correlatas ao Programa de Estratégia da Saúde da Família.

 
 
Parágrafo Único: O contrato ficará automaticamente extinto em caso da não continuidade do Programa Saúde da Família.

                Art. 2º A remuneração mensal pelos serviços de que trata o artigo anterior, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, será conforme quadro abaixo, já incluído o adicional de insalubridade, e  com inscrição no Sistema Geral de Previdência Social:

	DENOMINAÇÃO
	VALOR

	MÉDICO DA FAMÍLIA
	R$ 7.000,00


 
 
 
Parágrafo Único O valor mensal poderá ser reajustado, após o período de um ano, no mesmo percentual de reajuste dos demais servidores.

                Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação, Saúde e Assistência Social.  



     Art 4º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.



       Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de junho de 2009.









Sérgio Marasca










Prefeito

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE












                                                      Eliane Dolores Giebmeier Prediger
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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